
I I
I
I
I
I
I
I

'P re fe itura d o municipio de .7'1(JudoJ
E51ADO DE SAO PAULO

L:lI 1' 2. 535 , DE 14 D '~ ABRU DE 1 . 965

"~ f>utori za .2. Execut ivo 2! p Njar débito par a E.2!!!
2. I . / . 1>. !í' .E .S . ? , relAtivo .i contribuiç r.o .9.2. Em-

• •preSPrlor (\oa meses ~ 2.jostO J setembro , outubro ,
novembro .! de z eobro de 1 .964 ".

o ?refeito .lunicipol de J.gudos :-

. ,
J AÇO SADER que s Comare Municipal de Jeudos deeret a

e eu promulgo a seguin te Lei : -

da Prefe i t u.r a

ni

"ubl.Lc ad a e reõi s t rnds n c Se c r-e t :lri ,

de '1;'><100 , "o s 14 de eb - il de 1965 .
~

"uni ci pal

Pr-ef'e í.truz-a "und c.í. pa d~ !gunos 14 de t'lbri l de 19 65

r:-JOro- e~ira u'i~ve=--~
Prefe ilG-J.lulli cilfaJ.-

,
Fica o Executivo autorizado a pagar seu debito para

"com o I . f . P.F . E .S.~. , relativo p parte do ~pregador ,

L.B.A. e S~J.R. , e r eferente aos mês es de agôsto , se

tembro , outubro , novembro e de zembro de 1964 , num I:l0!l

tente de . 1. 592 . 347 (um milhão quinhentos e novent a

e doie mi l t rezentoc e quarent a e sete cruzeiro s ) .

Ar t i go 2 Q. - ~ despê3P auto ri zpd p no artigo 1 2 sero paga com v er
b p. pr op r i a do orçpmento vigente •

~rtigo 3 2 . - Est p l ei entr ~rá em viGOr na d~ta de sua publicação ,- ,
revog~d ~s Ta disposiçoeo em contrario .
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